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Vistos, relaÚldos'e discutidos os presentes autos ..
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'Formalizàdoemi i 'O ~~ABR ,'2006

\ RESOLVEM os Membro~) ;da Terceira Câmara "do 'Tercéi~o
Conselho 'd~ Cqntribuintes~ pór ~nanimidáde de~ot9sJ convert~ro julga~eríto "ao'
returso em d}ligência, nos 'termos do voto da relatora.::' ' ,'. . .' , ~I'

,,",', - \ ", ...\. '\'

" I. , J', ~' . ! I ,.

,Participaram, aind,a,: dó presente julgamento, os Conselpeiro's: Zenaldb Loibrilai1; ,
Nanci GaÍna, $érgio de Castre' Neves; Silvio Màr~os B,arcelos F'iuza, Mai~ielEdet.,
Çosta;Niltop Luji, Bartoli e,,Tarásió 'Campelo Borges. Estev~presente o'Procurador " '
da Fazynda Nacional'LectndroFelipe B~.ú~no}iemo. I', " " , ,

"

Proce~so n~
1\

Recürso,no
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. RELATÓRIO

Adoto o relatório da decisão recorrida, que passo a transcrever:

"Traia o presente processo de Solicitação de Revisão da Exclus'ão à
Opção pelo SIMPLES, em -decorrência do Ato Declaratório n° 281.202 de 02 de
outubro de 2000, conforme fi. 02:

Em Q7 de novembro de 2000, a empresa .foi cientificada de que o
prazo para apresentação de SRS foi prorrogado at~ o dia 31 de janeiro de 2001.

, O indeferimento, decorre.u de pendências existentes, a época? junto à
PGFN. Foram inscritos na Dívida Ativa em 11 de junho de 1999 três débitos, a saber:
o primeiro, da CSLL, originário do processo n° 10725.202147/99-70, no valor de R$
27.730,12; o segundo, também da CSLL, originário do processo n° 10725.203.094/99-
41, no valor de R$ 2.948,04. e o terceiro, do IRPJ, originário do processo n°
10725.202146/99-15, no vaIor de R$ 311,86. Esses valores foram apurados e
consolidados com todos os acréscimos legais em 30/09/2000, conforme o quadro
Demonstrativo de Débitos anéxado ao processo (fi.03).

~m 21 de novembro de 2001, el~ ingressou com a SRS de fi. 01.

Em 28/10/2004, ela foi cientificada do Parecer Conclusivo de fi. 30
e do Despacho Decisório de fi. 31, os quais autorizavam que fosse desfeita a exclusão
da interessada do SIMPLES, vez que, segundo esses documentos:

_ a consulta ao SIVEX (fis. 18 e 19) revela q~ea causa da exclusão
foi a existência de débitos da optante inscritos em Dívida Ativa da União, em 11 de
junho de 1999 e

_ do "Resultado da Consulta de Inscrição" da PGFN (fis. 23 a 27),
verifica-se que em nome do contribuinte existem as inscrições de n° 70 2 99 016085-
95 e 70 6 99 034639-41, datadas de 11 de j'unho de 1999, sendo q'ue as duas inscrições
foram anuladas.

, .. Em 07 de janeiro de 2005, ela foi cientificada da Retificação do
Parecer Conclusivo de fi. 30 e da Retificação do Despacho Decisório de fi. 31 (fis. 37
e38), as quais indeferem o pedido e autorizam a manutenção da exclusão da empresa
à opção pelo SIMPLES, com efeitos a pártir de 01/11/2000, pelos seguintes mqtivos:

_ quando da primeira consulta de inscrição em Dívida Ativa (fis. 23
a 27), efetuada com referência na data de inscrição em 11/06/1999, não foi detectada -

,
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_ .qué tomou: CIencia da Retificação do Despacho Decisorio de
fl.37J38, através de AR. de-flAO, em 07/0112005;' '

", ~ de -no 70 6 9'9 ,048709-58 (fls. 34 a 36), consJ~rite do Demonstrativo de Débitos
Inscrit~s em Dívida Ativa na PFN(fls. 03), inscrita em 06/08/1999; e '
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É o relatório."
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Resolução nO

_que a empresa, em 26/10/2004, foi reincluída no SIMPLES a'partir '~
do pedido feito, em virtude do, cancel~en'to de ofício dos débitos acima'
içlentificados;

_ que optou pelo SIMPLES em O1/O1/1997 e foi excluída a partir de •
, '

02/10/2000, por m'eio do por meio do Ato Declaratório. n ° 281.202, em face da
existência de créditos tributários inscritos em Dívida Ativa sob os TI Os70299016085-
.95 ~'70 6 99034639-41, tomando ciência, em 07/111:2000; , . -

I '

_ que deve prevalecer a decisão favorável ao' enqua~ramento da •
interessada no ..SIMPLES,' pois não há fundamento legal que ampare a retificação da ~
primeira decisão" sendo que, çaso assim pãO se ,entenda, estaremos. diante da
possibilidade de ato 'ádministrativo retroativo,. lesivo da seguranç~ jurídica; ,da
moralidade pública e do 'próprio esta~o de direito.

'"que antes deste ato' adrÍlinistr,ati~o só vigorava oanteribr, r~~ogadõ
(ou anulado por se tratar de ato vinculado); o qual determinava eS,tar a impugnante
incluída no SIMPLES; ,

, _ que, quando da edição do s~gundoato a~ministrativo, que excluiu
, • " I J '

a impugnante do SIMPLES, por força da, inscrição' em Dívida Ativa nO'70 6 99"
048709-:58, 'esta mesma inscrição já se encontra~a parceladà e, portanto, com a
exigibilidade suspensa, não pode~do ser caúsade exclusão do SIMP~ES;e

, _ que o novo, d~spacho decisório, editado em 29/12/2004 e
notificado el)1.}l~01/2005, apenas surte ef~itos a partir desta data, tal como preconiza
o art: 103, I'e II; do CTN;

. Inconformada, apresentou impugnação de fls. 41/43, com o's ánexos
,de fls. 44/53, em 10102/2005, na qual solicitou a' sua reinclusão no SIMPLES,

\ "

alegando:

, .
, _ esta dívida teve ó pàrcelamento' deferido' em 08/08/1999,

cancelado em 11/11/1999; e novamente parcdado em 18/10/2004, fora, portanto, do
,prazo legal 'para 'deferimento de ofício do pedido do, contribuinte nO se'ntido de ser
.desfeita sua exclusão do SIMPLES;' ~
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A Delegacia de Julgamento' no.Rio de Janeiro indeferiu a solicitação
da contribuinte em decisão assim ementada:

"Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de' Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de.Pequeno Porte
~ SIMPLES '"'-
Ano-calendário: 2000
Ementa: PGFN. DÉBITOS INSCRITOS EM' DÍVIDA' ATIVA.
COMPROV AÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DÉBITOS. REVISÃO
DE EXCLUSÃO. INDEFERIMENTO.
Indefere-se ca 'solicitação de revisão' da exclusão à opção pelo
SIMPLES, mptivada por débito do contribuihte inscríto em Dívida
Ativa da PGFN, se ficar comprovada a existência do débito.

Solicitação indeferida."

. 'Inconforrnada, a contribuinte apresenta r~curso ~ este Colegiado
.' . 1 '

repetindo as"mesmas razões da impugnação e acrescentando que, po~ ocasião de sua
exclusão do' Simples, os: débitos inscritos na Dívida Ativa da União' estavam ,com a .
exigibilidade suspensa em .face do 'parceÍamento do débito.' Áinda mais, os débitos
foram objeto de compensações e, a' fim de regularizá-las, a recorrente protocolou
junto a Delegacia da Receita Federal os competentes pedidos, an'tesde quàlquer
cobtança por parte da 'autoridad~ admInistrativa. ' '

. . /

. ' Também, antes das respectivas inscrições em dívida ativa 'os
referidos créditos tributários foram éóbtados através -de avisos de cobrança, momento
em que. foram interpostas as respectivas reclamaçõ~s. Portanto, não po~eriam ser
rnscritos em dívida ativa antes de serem analisadas as reclamações, por estarem com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 1) 1, inciso III do CTN.

. . . 'f •

Cita parte do' voto' proferido' pelo Ministro Lui?- Fux qua~do do
julgamento do Recurso Especial nO491.5571;

]'EMENTA TRlBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL.
SUSPENSÃO DA ÉXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. PEDIDO 'DE COMPENSAÇÃO INDEFERIDO.
AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.
(.A compensação tributária, mormente após as .rec~ntes alteraçõ'es levadas a efeito na legislação' de regência,
tenha adquirido a fei9ão de direito subjetivo 'do contribuinte pressupõe,' por óbvio, a existência de crédito oponível
ao Fisco: . .
2. Como é cediço, a inconstitucionalidade das' majorações da alíquota do FINSOCIAL, bem como a compensação
desta exação com parcelas' devidas a título de COFINS encontram susténtáculo na jurisprudência pacífica do Eg.
Superior Tribunal de Justiça." . .
3. Os postulaélos da ampla defesa e do contraditório, corolários do princípio mais amplo do due process of law,
foram consagrados expressamente, não apenas aos "acusados em geral", como também aos "litigantes", seja em
processo judicial, seja em processo administrativo. . \
4. Formulado na esfera. administrativa pedido de compensação de exaçãO declarada inconstitucional com
débitos referentes a tributos da mesma espéci~, não pode a Fazenda Pública ignorar a reclamação (art. 151,
lU do CTN), e inscrever o débito,.,executando,o'judicialmente. (grifei) ,
5. Prendendo.sea contrç)\~érsia à convalidação judicial 'de compensação efetuada' na esfera adminsitrativa,
traduzi?do pedido dedesconstituição de título exeqendo, não iilcide.~ Iimit.ação imposta'pelo arti~o I 6, ~ 3° , da Lei
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6830/80, no sentido de que a compensação é indmitida e'm sede de embargos à execução fiscal.
6. Recurso Especial desprovido. ' ' .
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Ao final, pede o provimento do 'recurso para que seja reincluída no

É o relatório.
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Deverá ser' dada '.oportunidade à interessada para, querendo,'

' ..

.•

VOTO
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. '

É como voto.

'Bala das Sessões, em 23 de março de 20'ó6

. " .~., ==Lo' ." .' ;, .•... ~ -. . .

ANELISE DAUDT PRIETO - Relatora'

manifestar-se.

Conselheira Anelise Daudt- Prieto, Relatora

, . O recurso. é tempestivo e trata de matéria de competência deste
C~legiado ..Portanto,.dele tomo conhecimento ..

2A'Ii. 37. Qu'ando' o interessado dec~arar qu~fatos e dados estão registrados em documentos
existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo,
o órgão. competente para a instrução proverá, de oficio, à obtenção dos' doc'umentos ou das,
respectivas cópias. . '.' ' '\ ., . .,

6

,A empresa' adu~, mas não comprova, que o débito remanescente à
data do ato declaratório estava com a sua exigibilidade suspensa' em face de
r~eclamação administrativa, nos termos' do disposto no CTN, artigo 151, 'inciso m.

Em se tratando de informação que' a própria administração deveria
.te~ sob sua guarda, entendo que, 'em obediência ao disposto no' artigo 37 da Lei n9

9.784/99~, deve. o. processo ser baixado em diligência pata que a .Autoridade '.
Administrativa informe, sobre a existência de causa de sllspensão da exigibilidade do
débito, bem como.sobreo período ~m que tal situação ~e verificou. -

.Processo nO
.Resolução nO
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